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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei N.º 13/2019.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 77.000,00.
Art. 1º  Fica autorizada a abertura de  crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente no valor de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) com a classificação abaixo descrita, códigos:
01.01 – Câmara Municipal de Uruguaiana.
0103101204.108 – Atendimento às Necessidades do Poder Legislativo.
31909400 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (781).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ......................................................................................... R$     42.000,00

0103101204.109 – Escola do Legislativo, Biblioteca da Câmara, Câmara.com, Acesso a Informação.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (787).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ......................................................................................... R$     35.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior a redução da dotação abaixo:

01.01 – Câmara Municipal de Uruguaiana.
0103101204.108 – Atendimento às Necessidades do Poder Legislativo.
31901300 – Obrigações Patronais (780).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ......................................................................................... R$     77.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2019.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 13/2019 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento, vigente, no valor de R$ 77.000,00”.
Esta abertura de crédito visa alocar recursos na Funcional de atendimento às necessidades do Poder Legislativo – Categoria Econômica de Indenizações e Restituições Trabalhistas (781), Fonte de Recurso Livre, atendendo solicitação contida no Ofício n.º 023/2019-DLEG – Poder Legislativo.
Servirá de recurso para atendimento das despesas previstas neste projeto o remanejo de verbas de rubrica da própria Câmara Municipal de Uruguaiana.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, e, por se tratarem de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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